
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

Contrato n°. 178/2022-J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 — 
Prestação de serviços na preparação de refeições, na Sede deste Município. 

ADITIVO DE RATIFICAÇÃO 

E RETIFICAÇÃO 1\1°. 02 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA•U_ 1,2; 
NOME. 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 26 de junho de 2023. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &II centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 19 de junho de 2023. 

De MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/202 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 — Contrato n°. 178/20224. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 — 
Prestação de serviços na preparação de refeições, na Sede deste Município — PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) o Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pelo Contratado 
acima identificado; 

b) a existência de saldo contratual no valor de R$ 88.319,40 (oitenta e oito mil e trezentos e 
dezenove reais e quarenta centavos); 

c) a concordância do contratado, que se manifestou favoravelmente à prorrogação do prazo de 
vigência do presente contrato; 

d) em nova licitação os preços serão reajustados, além de tempo e recursos que serão gastos 
na condução do novo certame licitatório; 

e) a Lei de Licitações e Contratos administrativos autoriza a prorrogação de contratos de 
prestação continuada, havendo vantajosidade para o Município, como é o caso, 

solicitamos estudar a possibilidade e, se for possível, autorizar procedimentos objetivando 
prorrogação da vigência do Contrato acima, de 30 de junho para 31 de dezembro 2023, como forma 
de assegurar a continuidade dos serviços, configurando-se mais vantajoso para a Administração a 
continuidade da vigência contratual. 

6. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 
informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) Concordância do contratado, 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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b) Cópia do Contrato, 
c) Cópia do Aditivo 01. 

Cordialmente, 

Maria Aparecida ves DouráNRocha Aragão 
Same ia de Administração 

Pagina 2 de 2 



Santa Rita de Cássia — BA, 12 de junho de 2023 

Oficio 

Ao senhor 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Santa Rita de Cássia — BA 

47.150-000 

ASSUNTO: Solicitação de Prorrogação de Contrato n° 178/2022 Processo 

Administrativo n° 086/2022 — Pregão Presencial 009/2022 

Prezado senhor, 

Veio por meio deste solicitar a continuidade da prestação de serviço ao prorrogar 
o contrato n° 178/2022, uma vez que se aproxima o fim da vigência contratual, em 30 de 
junho de 2023 que tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de hospedagem e refeições, declaramos que aceitamos a 
prorrogação do contrato para continuarmos as prestações de serviço, conforme acordado 
no contrato n° 178/2022, por igual período. 

Desde já agrademos e renovamos os votos de estima e consideração. 

c_Ït‘tsçasç rc'è\ksk -e_-.5

Jodson Chaves Ribeiro 

J. CHAVES RIBEIRO - ME 

CNPJ N° 17.397.866/0001-80 

1-1.7.397.866/0001-8W 
J. CHAVES RIBEIRO 

R SIQUEIRA CAMPOS S/N1 
CENTRO - CEP: 47.150-000 

L .  Santa Rita de Cássia - BA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

TraVeSSa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

• Contrato. n°. 178/2022-J CHAVES RIBEIRO, CNPJ 17.397.866/0001-80 — 
• Prestação de serviços na preparação de refeições, na Sede deste Município. 

ORÇAMENTOS 

PARA FINS DE BALIZAMENTO 

DE PREÇOS PARA 

APURAÇÃO 

DA VANTAJOSIZADE 

PARA O MUNICÍPIO 

NA PRORROGAÇÃO 

DESTE CONTRATO 
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NOME DA EMPRESA: 

ORÇAMENTO 

JIL, 
ENDEREÇO:  -j9k.l.R, )i,)k 1)0 hey„ ted.,:c; cle itr- L,LI t ‘

CNPJ: „rM I ) • E()(1/4001/2 if INSCR ESTADUAL: 

TELEFONE/CONTATO:  11 Qt qç 57 
b f (// 

ORÇAMENTO 

TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

MARMITA 
Marmita tamanho "G", contendo arroz, 
feijão, macarrão, dois tipos de came, 
salada, legumes. 

unid 3.000 
0.2j 0 /3 CO/ icn, 0 I )

SELF 1 Contendo arroz, feijão, macarrão, vários 
SERViCEJjipos de carne, salada, legumes. 

kg 2.000 -,-, ,-1 no 60 ,i, 
/'-iulkji 1

TOTAL 

41 

Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias. 

) 

26.520.6561000f-29 
ROLA TRINDADE SOUEA DIAS 

_,J1 DR NASCIMENTO DE JESUS 
4 . PP 30 CENTRO' -4 I:44‘ 

CEP:47150400-SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: 5 kiôEuiQo

ENDEREÇO:  RUA g I ()Z.., .c (. A CA h Pc 

CNPJ:  773cI7-. 2 6g) o ovi —2 OINSCR ESTADUAL: 

TELEFONE/CONTATO: Crtit185---‘íç3 J S -,21‘;

ORÇAMENTO 

TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

MARMITA 
Marmita tamanho “0", contendo arroz, 
feijão, macarrão, dois tipos de carne, 
salada, legumes. 

uaid 3.000 ,.,...)..- o 0 -C7
. 12. o0O 017 C 

1 
SELF 

SERVICE 
Contendo arroz, feijão, macarrão, vários 
tipos de carne, salada, legumes. 

kg 2.000 11 7 0,0 
i 

97.1. O 00 Ch2 
/ 

TOTAL 1511. no 0, ov 

Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias. 

J\

ke 

917.397.866/0001-851
J. CHAVES RIBEIRO 

R SIQUEIRA CAMPOS S/N2
CENTRO - CEP: 47.150-000 

Santa Rita de Cássia - 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 086/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 

CONTRATO N2 178/2022-1 CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 

Empresas consultadas: 1 -1. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17,397.866/0001-80 

2- KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-29 

MAPA COMPARATIVO PARA FINS DE BALIZAMENTO DE PREÇOS 

TIPO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT 
EMPRESAS CONSULTADAS 

PREÇO MÉDIO 
J. CHAVES RIBEIRO KEILA 

UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL 

MARMITA 

Marmita tamanho "G", contendo arroz, 

feijão, macarrão, dois tipos de carne, 

salada, legumes. 

UNO 3.000 R$ 20,00 R$ 60.000,00 R$ 20,00 R$ 60.000,00 R$ 20,00 R$ 60.000,00 

SELF SERVICE 
Contendo arroz, feijão, macarrão, varios 

tipos de carne, salada, legumes. 
kg 2.000 R$ 47,00 R$ 94.000,00 R$ 30,00 R$ 60.000,00 R$ 38,50 R$ 77.000,00 

TOTAL R$ 154.000,00 R$ 120.000,00 R$ 137.000,00 

Santa Rita de Cassia(13A), 19 de junho de 2023. 

TELMA RIBEIRUpNCIMENTo MUNIZ 

Diretora do Dep amento de Compras 
Portaria n2 011/2021 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 19 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 - Contrato n°. 
178/2022-J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 - Prestação de serviços na preparação de refeições 
na Sede deste Município. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
QUANTO A VANTAJOSIDADE PARA O MUNICÍPIO NA PRORROGAÇÃO DESTE CONTRATO 

Senhor Advogado, 

1 Esta Comissão Permanente de Licitação, ao analisar sobre a vantajosidade para o Município na 

prorrogação do presente contrato, tece os seguintes comentários: 

a) O Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela empresa contratada; 

b) A empresa contratada vem prestando serviços de forma satisfatória; 

c) A empresa contratada se manifestou favorável à prorrogação da vigência do contrato; 

d) O contrato apresenta saldo de R$ 88.319,40 (oitenta e oito mil e trezentos e dezenove reais e quarenta 
centavos), que entendemos ser suficiente para mais um período de 06 (seis) meses; 

e) A Lei de Licitações e Contratos Administrativos autoriza a prorrogação de contratos de prestação 
continuada, quando houver vantagens para o Município, conforme artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°. 
8.666/93; 

f) Os preços médios com base em orçamentos atualizados estão superiores aos preços contratados. 

2. Desta forma, a prorrogação da vigência do contrato se mostra vantajosa para o Município, e assim sendo, 

somos favoráveis à prorrogação da vigência do contrato. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CôLt, ----L.
Gilvan Carvalho de Melo 

Presidente 

IPectro-  (9or Silva tina " - 
Membro Membro 

Antônio Carlo Olival Silva 
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CONTRATO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, rdn, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 178/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 0, 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 
207.067.153-49 e do CRO 2652 — BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, a 
empresa J. CHAVES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 17.397.866/0001-80, 
estabelecida na Rua Siqueira Campos, s/n°, Centro, CEP 47.150-000, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, neste ato 
representada pelo Sr. Jodson Chaves Ribeiro, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Folia Pinto, n" 
159, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- FIA, portador da Cédula de Identidade RG 20.476.370-31 SSP- BA e 
CPF 903.899.80547, com base na licitação do Pregão Presencial n°. 009/2022, originado do Processo Administrativo 
n°. 086/2022, conforme da Lei Federal t. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n° 178/2022, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 
reais), mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente Contrato contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste Município, descritos e especificados abaixo: 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUAN t 
ESTIMADA 

VALORES 
UNIT. TOTAL 

16 MARMITA 
MARMITA G, CONTENDO ARROZ, 
FEIJÃO, MACARRÃO. 2 TIPOS DE 
CARNE, SALADA, LEGUMES ' 

UN1D 3.000 RS 15,00 R$ 45.090.00 

17 SELE 
SER VICE 

CONTENDO ARROZ. FEIJÃO. 
MACARRÃO. VÁRIOS DPOS DE 
CARNE, SALADA. 1.E.GUMES. 

KG 2.000 R$ 35,00 R$ 70.000,00 

VALOR TOTAL ( (lento e quinze mil reais) 12% 115.000,00 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa 
Rita de Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO — A 
vigência do presente Contrato e o prazo de prestação dos serviços será até enquanto houver necessidade dos serviços 
ou até a total conclusão deste contrato ou da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, para todos 
os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do 
Artigo 57 da Lei Federal tr. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de adiantamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) até a 
data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo administrativo. 

2.3 O prazo para prestação do serviço será imediato, à partir do recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável do Setor de Compras do Município. O serviço será prestado def forma parcelada, durante a 
vigência do contrato. 

a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

Cláusula Terreiro - INTERRUPCAO DOS SER VIÇAS - Eventuais interrupções na prestação dos serviços 
provocados por moi iço supervenientes. independentes da vontade do Contratado, conforme desaire oo Migo 393 do 
Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo dc 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência Nesse caso, a eriterio do Município dc Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação 
serão txmipensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Cláusula Quarta - DOTACÃO ORCAMENTARÍA •- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 0203.000- Secretaria de Mun. Dc Administração 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações da Secretaria Municipal dc Administração 

Unidade Orçamentária: 02.08.000 - Secretaria de Man Dc meio Ambiente c Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 -Gestão das Ações da Secretaria de Mim De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária:02.09.000 - Secretaria de Mun. De Agicubura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050- Gestão das Ações da Secretuia de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000- Secretaria de Mim. De Obras. !ardosa. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 2041 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, trgraest E Da. Urbano 

Unidade Orçamentária:. 02.07.001 - Fundo Municipal de Mim. De Saúde 
Projeto de Atividade: 2022 - Manutenção tis Ações o Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 2025- Mamilenção das AçõeS de Vigilância em Saúde 
Projeto de Atividade: 2027- Manutenção das Ações de Atenção Básica cm saúde/Atenção Primária 
Projeto de Atividade: 2073 -Manutenção das Ações de Assistência Ambutatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 - Fundo de Mun De Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2033- Gestão do Fundo de Assistência a Criatiça e ao Adolescente 
Projeto de Atividade: 2036- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2037- Gesta° dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
Projeto de Atividade: 2038- Gestão das Ações do Conselho da criança c do adolescente 
Projeto de Adi idade: 2039- Gestão dos Re;. Do Bloco da Prottao Social Básica 
Projeto de Atividade: 2040- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
Projeto de Atividade: 2049- Gestão dos Rec. 130 Bloco da Gestão do Proa Bolsa Familia e do Cadastro único 
Projeto de Atividade: 2104 -Programa lz Infância / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária:02.15.000- fluido Municipal de Meio Ambierre 
Projeto de Atividade: 2102- Gestão das Ações o rondo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mim. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008- Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.3900 - Outios Saí icsas Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: O- Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Tninsfertacias de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde SUS 
Fonte: I- Receitas de Impostos c Tiansferencias de Impostos Rbiração 25% 
Fonte: 42- Ros ¡Mies/Fundo Especial do Petrifico/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
Fonte: 16 - Contribuição dc Intervenção do Doininna Econômico -- ODE 
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Cláusula Quinta — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O valor dos serviços ora contratados será de R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais) a serem pagos mensalmente em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
e/ou a prestação dos serviços e entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos c indiretos para a execução dos 
serviços contratados, de acordo com as condições constantes no Processo lichatório e na Proposta apresentada 
pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e 
executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas pra pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos 
para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a 
sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 -- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

62 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas 
e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação 
em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso adminis 
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Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47180-000. 

Cláusula Sétima — FISCALIZACÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Administração, por meio de 
preposto da Administração formalmente designado, na forma do Artigo 67 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os 
documentos que o integram, o Sr Evemar Reinaldo /Vagão foi designado gestor de contrato conforme Portaria no 
087/202 I , de 01/02/2021; 

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que estiverem 
em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o 
acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 

7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do falo á Secretaria de Administração, responsável pela execução deste 
Contrato; 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Administração deste Município, 
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — 
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados 
neste Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 
caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatIcia com o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI 
e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, 
na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9,1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 
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9.3 - Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juízo desta, não forem 
considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.4 — O Contratado é o único responsável pela procedência dos fornecimentos/ serviços. 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Municlpio de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o 
caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 
b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, c 

4) Emissão de Declaração de bidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos ternos do 
Artigo 87, Inciso 11, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execucão dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (Quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue cm atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 
penalidades constantes no subitem 11."c" acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, na prestação dos serviços oriundos desta licitação, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da 
Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acomp,anhar e fiscalizar a sua 

N, e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; itt40/1.-
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h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

?" i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima do a o , autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a ;; 
que se refere o contrato; 2

i 1j) a supressão dos serviços, por pane da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato,
além do limite permitido no § I° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

rta
I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento R 1 

e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por ã @- 
a o repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; c 65 
a . 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já t R 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 2-
Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Cláusula Doze — PUBLICACÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do co ,.-, tr, presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês a.•0 z , 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Onico do Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de
1993.

Cláusula Treze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para crk▪ M 
E x dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, , IS > ,a, a 
a 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para Se. > um sé efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado S O 
conforme.

Cl' IV 

3 =5.-n 63 ,.., ,.., 
z ... ,,,, ,.., 
4a 

Testemunhas 

CPF 

Identidade 

Santa Rita de Cássia/13A,91 de junho de 2022 

MUNICIPIO DE SANTA ‘IT É CASSIA 
José Be " a Aragão 

(Zr\ç4NE2) 
J. CHAVES RIBEIRO - ME 
CNPJ: 17.397.866/0001-80 

Jodson Chaves Ribeiro 

N 

VA 
1 P--Tà 

4 o ii5---02_94 ss-P-60 

2) 
-cr"  

CPF CSS aeS-À 4,55 -3 
Identidade  8:_-5 c1 C- ica
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rasa Professora Helena, SM, ~O de Sarda RIM do Cilisla-Ela CEP: 47,1504100. 

PROCESSO ADMINISTIUTIVO 050/2022 - ~AO PRESENCIAL N "000/2022 

EXTRAIU DE ~RATOS 

rdddittn C 17SOO'S - Cagtaargia: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Emproai KEIL* 
TRINDADE SOMA DIAS 01•56034306, CNP/ 26.520.6.5641001-24: corelmlkdo de miPmel 
cspedalleada Nes analação de ~ao de boosedagent o rofekOca ea lede &Me Munieipio. durante o ~kin 
de 2022: Ia RS 26.004,00 (vinte e seis mil mak* Yasejaálpramase, 0:J0612012 à 3112/2022: Pelam 0 - 
Reeumns adiu:bica, Frias: 2- Receiem de Impostos e Ttamfeeteciee de ~UM Seu& 15%. Pene: I 4-
Tremeste:as de Recursos do Sistema Unir:ode Saude SUS, Dam, 19- imanam:mi AMUES (apliewle 
moeu despesas de Educas:10 Disko - 40%1 Rude: S- ~as de Refogam e Transferdoeles de Impastuo 
Eatemao 25,4 Emale d- Comtilmino ao Programa Equino Fidakandelid Wide Damos, Toam 42-
RoyalibesTumlo Especial do PeeNleatompentação Frormeeka pele Esplenelo de Reeursoe Mirareis, Nem 16 
- ConIribuição de Intervenego do Dom klo IseaesSonico - CIO S; Noa do Cedente; 01/042022.- Aasjpgm; hei 
Benedeo RmitaAreglo pelo Munidas* c Reda TrIsMale Sumo Dias pelo conermado. 

Contrato ri' I 7110017 - emiddigsa: OMUNICIPIO DE SANTA RITA Off ritssin c a Impreca ANOTUTA 
MOURA DE OLIVIIIRA9006.42159, CNN 45,36244 U000147: Iam  Coo~ de ema" especielimda 
para pema* de ~soe de Remediado e reltições na sede deste MualcIpeet. durado o amolde de 2/22; 
Yaler PS 307.000.01 Proacalos e sete eill reais), Metei' do Cana: 04/062072 31:122022; Fome: 0 - 
Runs Ordinário, Fedo: 2- Recates de Impostas e Dassfadesolos de linpmeis Sm& 15%, Tecle 14-
Tranr4réaciao de Remenos do Sismo, Único de SEM* SUS, Tolde: Tomorminrias FUNDES (palitado em 
mien despesos de Mamão Básica - 00%), Fest I- Readai de lommtee e Troaste:Meias de ~ditos 
educaria 2.3%. Folfewx 4- Cocuibuição ao Programe Smrino Pmdareental Solário Sdueogie, FAIA: 42. 
Royalliteand0 talai do Pardleotionmemaçâo Femeeira pela Eardoravio do Remexo Mimais, Tolde: Ia 

Coolábuiogo de biserrançáo do ot.,Faio Seadeniou CIDIS adoSse2=01 01111420n: As:1MM Im& 
Bamboo Ruelea ATISIO polo Mumelpio c Radmeirc Moam de Oliwira pelo eadreudo. 

rommin n 1770r" - eismagesm: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa PEDRO 
MIRAM GUEDES DIAS DE CASTRO LIAM 6274995664. CNP: 41.0811111:0001.59:12logm Coatneaplu de 
aesema espodalizada para prado* de aavimo de impodagem o Nimbes aa sede deste Afratielpio, durma o 
me:oleio do 2022: jr:So  R$ 297.200,00 (duzenkon • noventa e meto mil e thesernos ralS1). Viria& do Cegam
0110612022 à 31/1212022: kisakimungsr o - Remiam Urd~ 04 2- Ruam de kuPushm e 1rd"LiénCi.. 
de Impam &link 1314 14 TrensemOmea de Remam do Sigam (Mico de beide SUS, 19- Trensferdecial 
IUNURB (eptioaláo' em maná desamas de tida:adie Biela' &na Neile: I- Iteentas de Idedslud e 
Temmfalecia. de Impostos Edituaçiso 2.?.4 4- Cantribuiple ao Programe Ereão Ftmelameeml ieldrio Educariam 
42- Re)altieshwado Lesta' do Petróleo/Candeia-go Pleamoire pda Imploração de Meamos Minereis. 16 
Cootribuiple de Intereenpão do Domínio Eamderico - UDE; Dam do TORINAT 01/06,2022: Sedam UM 
Benedito Rodos Aragão pelo Muteeelpm e Vilma Guedes Dial de Castro pelo oonlatode. 

~4, c nanon - Curauteves; U MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA e a Empreso 1. CHAVES 
RISCO/10 - ME, CNPJ 17.397.116611001-110: l2Misp Comemodo da anprem espeelelizada para preautede de 
urdem de homedagem e vadeia ai sede Mole tÃeWoh elemate o ~cicio de 2022: V.401: IS 115.01/0,00 
(eade e mame rua romisS Virdoei. do 01,06/2622 e 31/1212022: Rem O Pommes Otzlimirioa 
Fonte: 2- Rocas., de Impostos e Tiansfertoam de Importas Salde 15'4 RM01 14- 1 ratedeMmata de Sean% 
do SiSleall l'hiAt do Saúde EIS. Toem 14 Teonsfeadocies FUNDEEI (ap&oçie em ouum dopam de telededk, 
Elido - 40%). Fome 1- Rtmites Insposios ç TraoefenSaMes de Impada& Pelumeho 25%. Fonte 4-
Contribua:6o ao Programe &sim Fuuderameal Salário Educação, Fome: 42- RoyabieeTmde Especial 
PeardleoConspeosação Fimareira pela Exploração de Reemos Mames, foste: 16 -Cuntribuidie de latermarplo 
do DOSOU, CIDÉ: Din-diLlaaamalir CL 06/1022; Arairal Med ~tu Roam Amolo Pelo 
Muldeipio e Adue Cliavu Ribeiro pelo capinada 

Cl. 

CerilficapeoDloilat Q65YIETS8JNA65L4(7716724,104 VALY. . . . . 

Venalo ~talco disponível eu lewsuoemorsikanosenerfseeevessiv 
Documento assinedti digitaimente contorno NP ;$2.200,212007 de34~200f, que instinst e Ma-estrutura *Chaves Púdicas &asilei, - tCP &asa 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trovoes, Professore Helena. sin. Cenho da Santa Rita de Cassladia CEP: 47.150-000. 
ni/111- 411 a^ i792lin roído...ou,: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA • a Es•Preed SCALA • 
47.4wicns DF. HOTPf. LIDA, CNN 44,649.73709ooi ao: cair Conentacao de empresa apeciabrada pua 
penai. de ...viços de bora Içam e sersiça, ..ode deste Mariclpio durara o acad.:iodo 2022, Miau RS 
1éit,Oodp0 (6,30,40. e MOMO C, to TM reais; yarjeJA_Copow: 014W1031 • 311213122: rtnee: O - 
Rumai Ordbaixioa, Ptaile: 3- Rewalas de lemmine e Ttaadnée. ciaa de hoposioa Stade 15%. Note. 14-
Tntaeferèpeim de Recursos do Sigma Doiro de Saúde SUS, Poete: 10- Trastaanciat FUNDF3 (aplicaçõt, na 
outro topes de Ed.-n.4o &Jau. - 40%), Pu4.: 1- Atraia de hrepowa. e 1 reneferimit tile Impsatus 
Educado 25%, Pouse: 4- Contribnialo a Provoca Ens Foadame.dal Salário Edaemodo. foste: 43-
Rovaltia/Pundo Eipceied do Pectóka•Cumpavar,4o Fimawin. rale Capioa de Rum!~ Minerara, ruam, 16 
- Cuoirlauiçio de lainvea;io do &miai@ Ecanigamo - C1D5 Data do CW,1,31,,: Dlionaz as am: José 
Beneddo Rocha Amplo pelo Município e Leonel& ta Fatias pelo contraia& 

irds-,1ü -120 202: 

01 de wflin de 2022 

Pitu 

Sada Ria de Ciada (BA). 01 de junho de 1022. 

JOSE BENEDITO ROCHA AltAGÃO 
Prefei 

o 

Ceildraiplio DtØtat 055Y1ETS4LRUlisist-KTTOTNX0-A4ESVALY 

Versão defrontem disponível Der http-Ildoentorg.bribalsentariledeoassle 

Delariniint2 aSSInado ~Mente ~keine W' n ° 22-00-21200r de 24S. que insittula trtfrnstruttga de-Chaves Públicas Brasileira -CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N2. 009/2022 

CONTRATO N. 178/2022 

ADITIVO DE RATIFICAÇÃO 

E RETIFICAÇÃO N.Q. 01 

ADJUDICATÁRIO: J. CHAVES RIBEIRO - ME 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 

COAS RA RO SIGA 

DATA: 

HOMOLOGAÇÃO: 26/12/2022. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N". 009/2022 

AD11 IVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n". 17/4/2022 

Aditivo a", 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, CNN Nu. 
13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, sie, Centro, CEP: 47.150.000, cm Santa Rita de Cássia (BA), 
inscrita no CNP) N." 13.880711/0001-40, neste alo representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, CRO 2652- BA, CPF n9. 207.067.153-49, e do nutro lado, a empresa 1 CHAVES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CN PJ N" 17.397.866/0001-80, estabelecida na Rua Siqueira Campos, siri°, Centro, CEP 47.150-000, 
na cidade dc Santa Rita de Cássia- BA, neste ato representada pelo Sr. Jodson Chaves Ribeiro, brasileiro, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Feliz Pinto, nu 159, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, portador da Cédula de Identidade RG 
20.476.370-31 SSP- 11A e CPF 903.899.805-87, formalizaram o Contrato de Prestação de Serviços na. 178/2022, em 01 de 
junho de 2022, tendo como objeto a prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste Município, nos termos do 
Processo dc Pregão Presencial n". 009/2022, originado do Processo Administrativo n". 086/2022, c conforme justificativas 
constantes no presente Processo, têm justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira - PRORROGAÇÃO DA VIQÉNCIA DO CONTRATO - O Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o 
Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 
presente contrato. de 31 de dezembro de 2022 para 30 de junho de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar nenhuma 
nutra Cláusula do Contrato, assinam o presente 'remo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo que também o assinam, 
depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável, para todos os 
efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente alterados c ratificando os demais termos do contrato não 
expressamente alterados neste instrumento. 

Testemunhas 

Nome: 

Santa Rita de Cissia(BAL 26 de dezembro de 2022. 

MUNICIPIO,DE2
lo, 

At77u.)uus.e 

cpia -S-SSS OG 
Identidade"5 - 4,97 -  C/ 11 

FISCAL DESTE CONTRAIO 

lereSid

p,vem. 4~Aragão 

Evemar Reinaldo Aregâo 
Escalei Cartaz Caletratbs Peb arem 

Portaria re° 087/2021 
CPF 980 731 785-72 

CASSIA 
o 

J. Cl 1AVES RIBEIRO- ME 
CNP] N°17.397266/000I-80 

o 

Çont ratado 

2) 

Nome:(6dadhne 

CPF:  DO) S(1  5)Ç `./S 

Identidade: 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

TERMO ADITIVO 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.SR0.711/0001-40 

rre. Pnal~rá ~RIU SM Canto^ &Nb Rita dá Ciatalara CEP 41 Ima 

PROCESSO ADMINISTRA II VO N. 0/11H/2012 PREGÃO PRESCNCI A L Pr. 0002022 

EXTRATO DE ADITIVO 

formato n-  17112012- esugungia: MIINICIPIO DE SANTA RITA DE CARI:IA(11AI J. CHAVES RIBEIRO - 
ME. CNPJ W 17.307.866.13001440 - (212padlaaa: Cootintação de "mesa cspecialieada em preguiça° de 
"(Viços de ImairedaScor e alua:dee na lede deur himMellwa: Babo 921a2 RS /15.000.00 Noto e quinze mil reais): 
V10 1111a .(1., reviras'. tic 01/06/2022 a 3 I; I 22022, fonte de Recoome: - Recuem* Ortlinkioa, 01 - Ret. De 
Ima. E "Inovar dc INTIpOSLIC - Educkào 25r. 02 Rec. Dc Imposto c Tranet Dc Imp000 - Saúde 15%, 14-
Transiereticiaa de Remiram do Sotenia Único ik Saúde SUS. 42. Renhiu:Fundo Especial do 
PctMleuremnpaukdo Fio:mediu pala triploraçari 4: Remiram ~raia 16 Conisibuleas de Imcrecnno do 
DurnIttio Económico ("IDE, 29. Tiumfertocia dc Reconan do ENAS: Dam da Cumulo: 01 de junho de 2022: 
Amigaria José Benedito Rocha Aragdo pelei Munieipio c Iodam Chama Ilibam pelo Contramdu - exTRATo nó 
ADITIVO 14* 01 Prorrogai a vigência eonmitual para 30 de junho de 2023: Bal/IJILAIIILIDd: 26 de dm'ambro da 
2922: &área. lora Benedito Rock. Amou pelo Municiai.. c JUilsur, (liavas R Main. pelo Coo vaiado. 

timo Rita de Cassia(t A). 26 de dezembro de 2022. 

José Benedito Rocha Araplo 
Prefeita Monicipal 

Cartilleaçâo Digital: OFFZ6WGK-TKALAUXR-Ui9KGLGI-5XBZKKGC 

Versão elalrenica disponival em: tatps://doennag.bribalsantaritadecassia 

Documento assinai* (52ftaimente un tanne RIP 0 ° 2200-2/2001 de 244211/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena. n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 20 de junho de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/202 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 — Contrato n°. 178/2022-J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 — 
Prestação de serviços na preparação de refeições na Sede deste Município - PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

1. Conforme solicitado e justificado pela Sra. Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 

Aragão, Secretária de Administração deste Município, justificativas estas que entendo e aceito, 

objetivando a prorrogação do contrato acima, da empresa J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 

17.397.866/0001-80, tendo em vista que os serviços têm sido prestados com qualidade e há 

saldo remanescente, solicito: 

a) Verificar a existência de Dotação Orçamentária, para amparar saldo remanescente 
no montante de R$ 88.319,40 (oitenta e oito mil e trezentos e dezenove reais e 
quarenta centavos); 

b) Havendo Dotação Orçamentária, estudar a possibilidade de prorrogação da 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2023; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica. 

2. Após adoção das providências acima, retornar o presente Processo ao Gabinete do 

Prefeito, para Despacho. 

Atenciosamente, 

t(A01,0, 
José Be àgão 

Pre Municip 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Da CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 21 de junho de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Responsável pela Contabilidade 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/202 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 - Contrato n°. 178/2022-J. CHAVES RIBEIRO, CNPJ 17.397.866/0001-80 
— PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Prefeito, 

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, através da Comissão de 

Licitação, informamos que verificamos e constatamos Dotação Orçamentária para 

amparar Aditivo de prorrogação da vigência do contrato no montante de R$ 88.319,40 

(oitenta e oito mil e trezentos e dezenove reais e quarenta centavos), que poderá ser 

contabilizado nas mesmas Dotações em que foi contabilizado originalmente o contrato. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência, 

para informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 

FELIPE AD SILVA PEREIRA 
Co dor 

CRC 98/0-5 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 22 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/202 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 — Contrato n°. 178/20224 CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 — 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no Artigo 38, Parágrafo Único, da Lei Federal n°. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, tendo por objeto a prorrogação da 

vigência do Contrato no. 178/2022 da empresa J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 

17.397.866/0001-80, para análise e apreciação de Vossa Senhoria. 

2. Esta Comissão, após análise do assunto, concluiu que a prorrogação pleiteada é 

perfeitamente possível, pelo contrato possuir saldo remanescente e, principalmente, com vistas a 

obter preços e condições mais vantajosas para a Administração, pois, dificilmente 

contrataríamos, nos dias atuais, o serviço objeto deste Contrato pelos mesmos valores da época 

da contratação [um ano atrás], tudo em conformidade com o previsto no Artigo 57, inciso II da 

Lei 8.666/93, como é o presente caso, considerando que 

a) o município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados com 
qualidade pela contratada acima identificada, 

b) em novo procedimento licitatório os preços, certamente, serão corrigidos para valores 
atualmente praticados, 

c) o saldo remanescente [R$ 88.319,401 se mostra suficiente para suprir necessidades 
até o final deste Exercício, 

d) que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as necessidades para as quais 
foi contratada e se manifestou favoravelmente à prorrogação contratual, nas mesmas 
condições, inclusive quanto aos preços contratados, conforme Oficio constante no 
presente Processo. 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Mexo: 01 Processo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

G1LVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente 

..TC7 )5
PEDRO OR SILVA LIMA fi iÁ S3/4-5 Q11-t C\-2-ONIO O OLIVEIRA SILVA 

Membro Membro 

Página 2 de 2 



DOFICIAL
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTARIA N. 375 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Triniessa Professora Helena, sfti - Centro- Sita: htlydbantaritadecassia.ba.goirbr - Santa Rita de Gissia - Ba - CEP: 47.150-000 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Edição 793 i! Ano 2023 
05 do junho de 2023 

Página 4 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 6.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: António Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 
JOSE BENEDITO Assinado de forma digital por .005E 

ROCHA BENEDITO ROCHA 
ARAGAD20706715349 

ARAGA0:20706715349 Dados: 2023.05.02 15:1556 -OTO" 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: 2HHBSOAK-VOZCVEMU-GBFRVM0E-0Q1BBMF9 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/senteritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
: • 

BRASIL 

JURÍDICA 

NÚMERO DE  
OCO17.397.866/0

MATRIZ 

'COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
I . CADASTRAL 

(JATA DE ABERTURA 

11/01/2013 

, 
NOPAE EMPIEBARIAL • 
4CHAVES RIBEIRO 

• 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RESTAURANTE JODSON 

PORTE 
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. CHAVES RIBEIRO 
CNPJ: 17.397.866/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cl r do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:48:17 do dia 17/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2023. 
Código de controle da certidão: C69D.E510.BF79.3407 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 21/06/2023 14:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233464561 

RAZÃO SOCIAL 

J. CHAVES RIBEIRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

106.189.140 - INAPTO 

CNPJ 

17.397.866/0001-80 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Ltz 
Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

cr--ú 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 
Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 13.850.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000060/2023 

Nome/Razão Social: J CHAVES RIBEIRO-ME 

Nome Fantasia: RESTAURANTE JODSON 

Inscrição Municipal: 06037 CPF/CNPJ: 17.397.866/0001-80 

Endereço: AVN SIQUEIRA CAMPOS, 134 

CENTRO - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 47150000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*********** ****** *********** ******** ****** ********************** ******** ***h*** *********** ************** 

******* ***** ** * ** ********** ********** *********** *********************************************** ******** **** 

ft* ********• ******..***** ***** ********** ******** ********** *********************************** *************** *** ******** ****** 

Esta certidão foi emitida em  16/06/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 13/12/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9100034140 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecássia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 21/06/2023 ás 14:37:01 



ECONk5Mc.:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.397.866/0001-80 

.3 CHAVES RIBEIRO ME 

RUA ALAGOINHAS / CENTRO / SANTA RITA DE CASSIA / BA / 47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061302041789800396 

Informação obtida em 21/06/2023 14:34:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Momo: J. CHAVES RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.397.866/0001~80 

Certidão n°: 28922175/2023 

Expedição: 21/06/2023, às 14:36:08 

Validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J. CHAVES RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 17.397.866/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Larica Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Ceriidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciárlos, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver forca executiva. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880/11/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

Contrato n°. 178/2022-J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80 — PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. Conforme solicitado e justificado pela Sra Maria Aparecida Alves Dourado Rocha Aragão, 

Secretária de Administração deste Município, justificativas que aceito e concordo, objetivando a 

prorrogação do Contrato n° 178/2022, da empresa J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80, 

tendo em vista 

a) existência de saldo remanescente no montante de R$ 88.319,40 (oitenta e oito mil e 
trezentos e dezenove reais e quarenta centavos), 

b) que os serviços têm sido prestados com qualidade, satisfazendo, assim, todas as 
necessidades para as quais a empresa fôra contratada; 

c) que a prorrogação contratual se torna mais vantajosa para Administração, ao invés do que 
promover um novo processo licitatório com ascensão de valores atualizados, 

d) a Lei de Licitações e Contratos autoriza a prorrogação de contratos de prestação 
continuada, havendo vantagem para o contratante, como é o presente caso, 

e) ouvidas a Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica deste Município, 

autorizo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes condições: 

a) Favorecido: J. CHAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/0001-80, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Avenida Siqueira Campos, n° 134, Centro, na cidade de Santa Rita 
de Cássia- BA; 

b) Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual de 30 de junho de 2023 para 31 de 
dezembro de 2023 para continuidade de serviços na preparação de refeições, de forma a 
atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia/BA; 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 178/2022, sendo que o 
prazo de vigência contratual passará a ser até 31/12/2023; 

permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabendo à Secretaria de 

Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do Prefeito 

eventuais óbices. 

Santa Rita de Cassia(BA), 26 de junho de 2023. 

José ochiráØão 
taliTuni • al 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022- PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 178/2022 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 
13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47.150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), 
inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, portador da Identidade profissional n° 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia-CRO do Estado da Bahia, 
CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa J. CHAVES RIBEIRO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ N°17.397.866/0001-80, estabelecida na Rua Siqueira Campos, n°134, Centro, nesta cidade de Santa Rita de Cássia- BA, 
neste ato representada por seu titular, Sr. Jodson Chaves Ribeiro, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n°. 
20.476.370-31-SSP-DF e CPF 903.899.805-87, formalizaram o Contrato de Prestação de Serviços n°. 178/2022, em 01 de junho 
de 2022, no valor total de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), tendo como objeto a prestação de serviços na preparação de 
refeições na sede deste Município, conforme relacionado no referido contrato, contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e 
Ratificação n°. 01 em 26 de dezembro de 2022 e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de 
Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o 
Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 
presente contrato, de 30 de junho para 31 de dezembro de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar nenhuma outra 
Cláusula do Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo que também o assinam, depois 
de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável, para todos os efeitos 
legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do contrato não 
expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cãssia(BA), 26 de junho de 2023. 

MUNICIPID 1 E CÁSSIA 
.itoRocha4tagão 

J. CHAVES RIBEIRO-ME 
CNPJ 17.397.866/0001-80 

Testemunhas 

1)  Êeatirül. 2) 

Nome:  Nome 

CPF:  06j 430C.Ç4) - 0,2 CPF: 

Identidade:   Identida 

FISCAL DESTE CONTRATO 

ç-ti_vg--
-,2 

4 o -ÇS-P 

Evemar agão Evemar Remaldo Aragão 
Fisca de Catam Celebrados Pé Municipo 

Portaria n° 087/2021 
CPF 980 731 765-72 
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ORCA'. 
Prefeitura Municipal 

deSanta Rita de ráççla 

ESTADO DA BARU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
~essa "ofenda IMIntsto Cerne da ~Rine tárabea CEP:47a 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 - PREGÃO PRESENCrar W. 0090022 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato a' 1780972 - Çi gialmMuMe: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e J. 
CRAVES RIBEIRO-ME, CNPJ 17.397.866/000140 - Objeto do Contrato- prestação de serviços 
na preparação de refeições na sede deste Município; Valor hztal: RS 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais); MinêlEsitd~talia: de 01/060022 a 399600231 alikát&teicaos: 00 -Recursos 
Ordinários, 01 - Rec. De tini& e Transf de Impostos - Educação 25%, 02 - Rec. De Imposto e 
Transf De Imposto - Saúde 15%, 14- Transferências de ReClIfilett do Sistema Único de Saúde 
SUS, 42- Royalties/Fimdo Especial do Petréleo/Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais, 16 - Contribuição de Intervenção do Dottúnio Econômico - ODE, 29-
Transferência de ~MOS do ERAS; Deja_k_Contnito: 01 de junho de 2022; Agninanz José 
Benedito Rocha Aragão pelo Município e Iodson Chaves Ribeiro pelo Contratado - EZal" 
DO ADITIVO De' 07- Mínimo- a vigência contratual, de 30 de junho para 31 de dezembro de 
2023; Bata do Aditivo: 26 de junho de 2923; /Untam- José Benedito Rocha Aragão, pelo 
Município e Jodson Chaves Ribeiro pelo Contratado. 

Santa Rita de elst.la(nA), 26 de junho de 2023 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipa/ 

Documento assinado d 
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